[image: image1.jpg]



      
Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5278/2026, DE 14 DE MAIO DE 2026
Abre crédito suplementar por superavit financeiro no orçamento vigente, autorizado pela Lei Nº 2845/2025, de 18 de dezembro de 2025.
LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 2845/2025, de 18 de dezembro de 2025.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar por superávit financeiro no valor de R$ 2.005,25 (dois mil e cinco reais e vinte e cinco centavos) na Lei Orçamentária Anual Exercício de 2026, na seguinte classificação orçamentária:

Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Unidade Orçamentária: 02 – ENCARGOS GERAIS, DESPESAS N INTEGRANTES PPA

Classif: 28.845.0000.0.019000 Devoluções de Saldos Recebidas de Outros Entes da Federação
Fonte: 2899 – Outros Recursos Vinculados

Detalhamento da Fonte: 1298 – Defesa Civil União – Cestas Básicas
Conta: 2221
Elem. Desp: 3.3.20.93.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES............................................................R$ 2.005,25
Art. 2º - Servirá de suporte para abertura do crédito do artigo anterior o superávit financeiro verificado no exercício findo de 2025 na seguinte Fonte de Recurso:

	Fonte 
	Detalhamento da fonte de recursos
	Valor:

	1899 – Outros Recursos Vinculados
	1298 – Defesa Civil União – Cestas Básicas
	R$ 2.005,25

	Total
	R$ 2.005,25


Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Novo Cabrais, 14 de maio de 2026.

                                                                                  Leodegar Rodrigues
                                                                                        Prefeito Municipal

           Registre-se e publique-se.

               Edson Joel Lawall

         Secretário de Administração

